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PORTARIA Nº 453, DE 22 DE MAIO DE 2026 

 

Concede férias à servidora INGRID REBECA ALENCAR DA 

SILVA BRUNO, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Concede férias pelo período de 30 (trinta) dias à servidora abaixo relacionada, lotada 

na Secretaria de Políticas para Mulheres do Município de Jacobina, como prevê nos artigos 115 a 122, da 

Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, iniciando-se em 22/05/2026, e terminando em 20/06/2026. 

                       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

1. Ingrid Rebeca Alencar da Silva Bruno, de 22.05.2026 a 20.06.2026, referente ao exercício 

2025/2026, conforme requerimento de nº 003615/2026. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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LEI Nº 2.142, DE 22 DE MAIO DE 2026 

 

DENOMINA INALDA MORAIS DE BRITO O POSTO DE 

SAÚDE LOCALIZADO NO CENTRO DE ABASTECIMENTO 

DE JACOBINA-BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Jacobina, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica deŶoŵiŶado ͞IŶalda Morais de Brito͟ o Posto de “aúde localizado Ŷo CeŶtro de 

Abastecimento, na sede do Município de Jacobina, Estado da Bahia.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 22 de maio de 2026.  

  

 

  

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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LEI Nº Ϯ.ϭϰϯ, DE ϮϮ DE MAIO DE ϮϬϮ6 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO SITIO DO MEIO, CNPJ ϲϯ.ϲ9ϰ.ϲϯϱ/ϬϬϬϭ-
ϱϲ, NO MUNICÍPIO DE JACOBINA. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷo uso de suas atƌiďuiçƁes legais 

Ƌue lhe sĆo ĐoŶfeƌidas pela Lei OƌgąŶiĐa MuŶiĐipal, faz saďeƌ Ƌue a Cąŵaƌa MuŶiĐipal de Veƌeadoƌes de 

JaĐoďiŶa, apƌovou e eu saŶĐioŶo a seguiŶte Lei:  

 

Art. ϭº FiĐa deĐlaƌada de Uilidade PúďliĐa MuŶiĐipal a ássoĐiaçĆo Siio do Meio, iŶsĐƌita Ŷo 

Cadastƌo NaĐioŶal da Pessoa JuƌídiĐa ;CNPJͿ soď Ŷúŵeƌo ϲϯ.ϲ9ϰ.ϲϯϱ/ϬϬϬϭ-ϱϲ, Đoŵ sede e foƌo Ŷo 

MuŶiĐípio de JaĐoďiŶa, Estado da Bahia. 

 

Art. Ϯº á assoĐiaçĆo Siio do Meio poƌ ŵeio de suas aividades, pƌoŵove o deseŶvolviŵeŶto 

eĐoŶƀŵiĐo e soĐial, Ŷa iŶteƌŵediaçĆo de políiĐas púďliĐas e Ŷa aŵpliaçĆo do aĐesso a ƌeĐuƌsos e 

assistġŶĐia tĠĐŶiĐa. 

 

Art. ϯº O ƌeĐoŶheĐiŵeŶto de uilidade púďliĐa ĐoŶfeƌido poƌ esta Lei possiďilita Ƌue a 

ássoĐiaçĆo possa iƌŵaƌ ĐoŶvġŶios, paƌĐeƌias e ƌeĐeďeƌ apoio iŶsituĐioŶal e iŶaŶĐeiƌo do Podeƌ PúďliĐo 

MuŶiĐipal e de outƌas eŶidades goveƌŶaŵeŶtais. 

 

Art. ϰº Esta Lei eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo, ƌevogadas as disposiçƁes eŵ 

ĐoŶtƌĄƌio. 

 

 

GaďiŶete da Pƌefeita, ϮϮ de ŵaio de ϮϬϮϲ. 
 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 
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LEI Nº Ϯ.ϭ44, DE ϮϮ DE MAIO DE ϮϬϮ6 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO CHAPADA CRIATIVA - CNPJ 
65729431/0001-39, MUNICÍPIO DE JACOBINA/BA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷo uso de suas atƌiďuições legais 

Ƌue lhe sĆo ĐoŶfeƌidas pela Lei OƌgąŶiĐa MuŶiĐipal, faz saďeƌ Ƌue a Cąŵaƌa MuŶiĐipal de Veƌeadoƌes de 

JaĐoďiŶa, apƌovou e eu saŶĐioŶo a seguiŶte Lei:  

 

Art. 1º fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO CHAPADA CRIATIVA, 

CNPJ 65729431/0001-39, com sede e foro no Município de Jacobina-Bahia e dá outras providências.  

 

Art. 2º Esta Lei eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo, ƌevogadas as disposições eŵ 

ĐoŶtƌĄƌio. 

 

 

GaďiŶete da Pƌefeita, 22 de ŵaio de 2026. 
 
 
 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 
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